
 
Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça 
 

PORTARIA No  130, 17 DE SETEMBRO DE 2019. 

 

 

 
Designar coordenadora do projeto 

Movimento Permanente de Controle à 

Violência Doméstica e Familiar. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve  

 

 

DESIGNAR: 

 

 

a Conselheira Maria Cristiana Simões Amorim Ziouva, interinamente, para atuar como 

coordenadora do projeto “Movimento Permanente de Controle à Violência Doméstica e 

Familiar” (Lei Maria da Penha), neste Conselho Nacional de Justiça. 

 

 

 

 


